
PREÂMBULO:

BARREIRA
P R E F E IT U R A

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N°DL 1701.01/2025-DL

PRO CESSO ADMINISTRATIVON’1701/2025-DL

A PREFEITURA IYIUNICIPAL DE BARREIRA - CE, pessoa jurídica de direito públ co

interno, com sede na Rua Lucio Torres, 622, Centro, Barreira/CE, inscrita no CNPJ/MF sobo 0

12.459.632/000 1-05, torna público que, realizará Contratação Direta por Dispensa de Licitaç o,

com critério de julgamento MENORPREÇO DO ITEM, nostermos artigo 75, inciso II da ei

14.133/2021,e as exigências estabelecidas neste Edital,e Termo de Referênciae seus ane s,

conforme os critériose pioccdiinentosa seguir definidos, objetivandoa manifestação de eden is

interessados em participar do presente processo em busca da administração obtera propostan aís

vantajosa, observadas as datase horários discriminadosa seguir:

DATADO AVISO DE DISPENSA: 20/01/2025

APRESENTAÇÃO DE

PROPOSTAS:

DATA LIMITE PARA 23/0 1/2025, até as 23:59h (no mínimo 3 dias úteis).

DA
disponível no site da Prefeitura Municipal de Barrei

na aba Transparência, em



c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tem po da contratação, im possibilitada de contratar



6.1. As propostas de preço que não estivercm em consonância com as exigcncias deste Edìtal se, ›

desconsidei adasjulgando-se pela sua desclassificação.

valor proposto pelas licitantes para execução dos serviços não poderá ultrapassaro va or

I. Forana encontrados no mínimo3 (trës) preços homo fomia de obteiição do orçamento estimado

da contratação em confoi-midade corna Lei n° 14.I 33/2021, art.I 8º, inc. IV.

II. Consolida-se assim uma obrigatoriedade de divulgação de aviso em sítio elelrõnico or cial,

pelo prazo Mínimo de3 (trés) dhas úteis, com a especificação do objeto pretendidoe con a

manifestação de interesse da Adininistração em obter propostas adicionais de eventuais

interessados, devendo ser selecionadaa propcsta maisv antajosa, confonne preceituao Art. 75,,§

30 daLein°14.133 de0 I de abriI de 202 I.

6.1.2.A PROPOSTA DE PREÇOS deverá ser apresentada em 0 I (uma) via datilografada on

digitada, devidamcnte assinada, rubricada em todas as suas páginas, devendo coflter no m inimo:

a)A indicação da razão social da licitante,o númeio de inscríçfio no CNPJdeseuestabelecimerito

e endcreço cornplgto deverá sero que efetivairente irá ptestaro objeto da licitaç-ão. Säo facultativas

as inforrnações dos dados referentes ao número de banco, agénciae conta corrente nesta etapa da

licitaçăo, sendo obrigatória, posteriorrnente, para assinatura do coiitrato.

b) 0s preços piopostos serão de exclusi\a responsabilidade da licitante, n3o lhe assistindoo direito

de pleitear qualquer alteração dos mesinos, sob alegação de erm, omissño on qualquer outro

argurrænto não previsto em let.

c) As Propostas de Preços serão consideradas de acoido com os Anexos deste Edital, per ITEM,

conformso caso, expte>sa em Real (R$), en algarisrnose por eKtenso, comptitando todos os custos



extenso.

f)A proposta de preços deverá ainda estar assinada por representante, legalmente constituído para

tal fin;

g)A proposta de preç•os terà valídade m ínima de 60 (sessenta) dfai,a contar da data da abertura do

envelope, sendo este considerado corno válido, no caso de omissão.

6.1.3. Ocorrendo divergência na proposta entre os valores unitárioe total, prevaleceráo unitário,e

entreo aIgarísmoe extenso, prevaleceráo extenso. Não será permitido alterar valor da proposta

por erro, sendoo mesmo desclassificado.

6.1.4. Os preços constantes du proposta do licitante deverão conter apenas duas casas decimais

apósa vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as

duas casas decimais dos centavos,e deverão sercotados em moeda corrente nacional.

6.1.5. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindoo

direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sobalegação de erro, omissão ou qualquer outro

argumento não previsto em lei.

6.1 .6.A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do editale

seus anexos, em especial quantoà especificação dos serviçose as condições de participação,

competição, julgamentoe formalização da dispensa, bem comoa aceitaçãoe sujeição integral às

suas disposiçõese à legislação aplicável leil 4.133/21.

6.2 Será desclassificadaa proposta vencedora que:

contiver vícios insanáveis;

não obedecer às especificasões técnicas porinenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

6.2.1 apresentar preços inexequ íveis ou permanecerem acima dop *so áximo definido paraa

contratação;

6.2.2 não tiverem sua exeqiJibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

6.2.3 apresentar desconfonnidade corri quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos,

desde que insanàvel.

6.2.3 Quandoo fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes

para executara contentoo objeto, será considerada inexequívela proposta de presos ou

menor lance que:

6.2.4 for insuficiente paraa cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumose

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda queo atoconvocatório da dispensa

nao teniia estabelecidol imites m íniinos, exceto quando se referirema materiaise instalações de

propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renunciea parcela ou à totalidade da

remuneração.

6.2.5 apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em

instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisóriase convenções

coletivas de trabalho vigentes.
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O LGAMENTO

7. I. Encerradao prazo para re ebimentos das propostas de preçose documentos de habilitação,

será verificadaa conformidade da proposta classificada em primeiro lugar, on seja,a que apresentou

o menor preço, quantoà adequação do objeto,à compatibilidade do preç•o eiii co Saldo ao estipulado

paraa contratação, bem corno os documentos de habilitação apresentados.

7.2. No caso deo pteço da proposta vencedora estar acima do estimado pelaA dministração, será

declarada desclassíficada e verificada pela ordem de classificajão o segundo lugare assim

sucessivamente atéa propc°sta atendera todas as condições do editaL

7.3. Em qualquer caso, concluída tal fase,o resultado setá rcgistrado na ata do procedimento da

dispensa.

7.4. Estando o preço cc°mpatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de

documentos complem entares, conformeo caso.

7.5. Se houver indícios de inexe9uibi lidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos compleinentares, poder rio ser efetuadas dil igéncias, para quea empresa compiove

a exequibilidade da proposta.

7.6. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especific•s*es do objeto, poderá

ser colhidaa manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no

objeto.

7. 7. Se a proposta vencedora fordescla:>sifieada, será examinadaa proposta ou lance subsequente,

e, assina sucessivamente, na ordem de classificaç ão.

7.8 Encei ra‹4aa análise quantoà aceitação da proposta, se iniciaráa fase de habil itaç•ão, observado

o disposto neste Aviso de C.ontratação Dir eta.

7.9. Quandoa proposta de menor valor for desclnssificada ou o licitante inabilitado, serão

examinadas aspropostas subsequentes, na or dem de classificação,e assim sucessivamente, atéque

seja selccionadaa proposta mais vantajosa, sendo ccnsidei ada aquela quantoa adequação do

objeto,à compatibilidade do preço em relação ao estipulado paraa contratação, bem conto atender

aos documentos exigidos para habilitação;

8.0 — DO PAGAMENTO:

8.1.O pagamento seia efetuado em até 30 (trinta) dias mediante apresentação de nota fiscale após

atesto do setor competente, nos teriaic*s da Lei Federal no 14.I 33/202.1.

8.2. Para realização dos pagamentcas,o licitante vencedor deverá iiiantera regularidade fiscal

apresentada durante processo de habilitação;

9.0 — DAS DISPOSICÓES GERAIS:

9.1. Poderaa Prefeitura Municipal de Barreira reiogaro presente processo, no todo ou em parte,

por conveniéncia administrati\a e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente

justificado.

9.2.A Prefeitura Municipal deverà anularo presente Edital, no todo ou em parte, sempre que

acontecer ilegalidade, de ofício ou por pi cv oc.ação.

9.3.A anulação do piesente procedimento, não gera direitoà indenização, ressalvadao disposto no

art. 149 da Lei Federal no 1.4.133/2 J.



9.4. Apósa fase declassificaso das propostas, não cabe desistência desta, salvo por motivojusto

decorrente de fato superveniente, mediante solicitação do proponentee aceito pela Prefeitura

Municipal.

Barreira (CE), em 20 de janeiro de 2025.

Mayane da Silva Castro

Agente de Contratação
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TERMO DEREFERÊNCIA SIMPLIFICADO (SERVIÇOS)

DISPENSA DE LICITAÇÃO

PREÂMBtJL0:Por tratar de hipótese pFevista rio in ciso 1, Il do art. 75 da Lei n-° 14.133/2021

combinadoo decreto n• 063 de 2021,e alterações. Parao presente casoo ETP será dispensado,

por tratar de hipótese prevista no art. 8, inciso1 do decreto n° 063 de 202 1.

1. DO OBJETOE DO VALORESTIMADO

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARAP RESTAÇÀO DE SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE IP

D EDICADO DEDIVERSAS VELOCIDADESPARA ACESSOA FTTH (FIBER-TO-THE-HOME), UTILIZARDO

FIBRA0 PTICA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DASDI VERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE

BARREIRA/CE, nascondiçõesa seguir, estabelecidas neste instrumento:

CGNBÜAO DE INTERNET - GABINETE DO PREFEITO

t..
Descrição do

,p=cificaç3o
item ’

DEDICADO DE ACESSOA FT HiO-THE-HOME

200MB - UTILIZAMA FUJA OPTICA PARA

GABINETE INTERLIGAR A RSDE MUNDIAL DE

TGTAL DE INTZJWEI GABIWZTE DO PREFEITO:

Unid.

medida

MES

Quant.

12

Preço Valor

total

R $ R S

1.25S,50 15.06 6,00

15 .0 6 6, 0 0

CONE?AG DE INTERNJT - SECRETARIA DE CIDADANIA, DEFESA SOCIAL E MGBILIDADE UPBANA

Descrição

1

d’ E ecificação

C?NEXAO DE 5E3yIC3S IP DEDICADO

CONEÜAG IP A VEL†CIDAEE DF 150MB PAR

DEDICADG DE ACESSOA ETTHTG-THE-H0M?

150MB - UTILIZARA FIBRA O2TICA PARA

SMDCU INTERLIGRRA REDE MUNDIAL DE

CDMPUTAOOBFS

TOTAL CONEXÃO DE INTBBNET - SECRETARIA DF

CIDADANIA, DSzZSA SOCIAL E MOBILIDADE URB%4A:

Unsd .

medida

Item
Descrição

item

do g
,pecificação

1 DEDICADO DE

550MB - SMEC

A VELOCIDADE DE 550MB FAP£

ACE??O A r? ú(To-iBE-HOME)

UTILIZAMA FIB9A QPTICA PSPJ

INTERLIGARA REDE MUNDIAL DE

üü'MPUIA0.?-.*S

Quant.

MÊ*s S2

Unid.

medida

Preço

médio

Valor

total

RS RS

94 1, 62 11.29 9,44

RS

11.299,44

Quant.

12

r’'ed o’

Valor

total

R$ R$

3.452,62 41.431,4A



TOTAL CONEXAO DE INTERNET — SECRETARIA DEE DUCA$AO

E CUI.GURA:

R Ș

41 .4 3 1, 4 4

CONEXAO DE I NTERNET - 6ECRE’£ARIA DE F£NAN S, ADjqINTSTRAȘfiO E P£'ANE N'PO

Ite
Oes czi Găo do

item
Especifica9âo

CONEXAO DE SERVIÇOS IP DEDICADO

CONEXÃO IP A V2LOCIDADE DE 500MB PARA

DZD ICADO DE

* 50 013 -

SEFIM

ALESSO A FTT1I7O-TJ-IE-TONE

UTILIZAMA FIBRA OPTICA PARA

INTERLIGAAA REDE MUNDIAL DE

COMPUTADORES

TOTAL CONEXAO DE INTERNET - SECRETARIA DE FINANÇAS,

ADMIWISIRAÇAO E PLANEJAMENTO:

CONEXAO DE INTERNET - SECRETARIA DE SAODE

Item

1

Descriș&o

item

do
E,peciflcaqâo

CONEXAO DE SFRVIÇOS IP DEDICADO

CONEXÃO Ie A VELOCIDADE DE 550MB PARA

DEDICADO DE ACESSO A FTTHTO-ThE-HOME

550MB - UTILIZAMA FIBRA OPTICA PARA

SAGDE IhTERLIGARA REDE MUNDIAL DE

CONPUTADORES

TOTAL CONEKĂO DE INTERNET - SECRE]ARIA DE SA@DF:

Unid.

medida

Unid.

medida

MES

CONEXAO DE INTERNET - SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO AGPARIO

ite
Descrigâo

item

corsxAo rr

d’
EspecificaQ&o

1 DEDICADO DE

150MB - SDA

COWEKAO DE SERVIÇOS IP DEDICADO

A VELOCIDADE DE 150MB PARA

ACESSOA FTTHTO-THE-HOME

UTILIZARA FIBRA OPTICA PARA

INTERLIGARA REDE MUNDIAL DE

COMPUTADORES

TOTAL CONEXAO DE INTERNET - SECRETARIA DO

DESENYOLVIMENTO AGRĂRIO:

Un id.

medida

Quant.

12

Preqo

mădio

Valor

total

R$ RȘ

3.138,75 37.665,00

RȘ

37. 665, 00

Quant.

12

Pre So

mădio

7alor

total

R$ R$

3.452,62 41.431,44

RS

41.431,44

Quant.

MRS 12

Pre yo

mâdio

Valo»

cocal

RS RS

941, 62 11.299, 4#

R$

11.299,44

CONEXAO DE IWTERWET - SECRETARIA DO TRABALRO E DESFNVOLVIMENCO SOCIAL

Ite
Descriqâo

ltem

do
aspecificaqao

CONEKÃO DE SERVIÇOS IP DEDICADO

CONEXÃO IP A VELOCIDADE DE 500MB PARA

DEDICADO DE ACESSOA FTTHTO-THE-HOME

500MB - DTILJSAMA FIBRA OPTICA PARA

8MTDS INTZRLIGARA REDE MUNDIAL DE

COMPUTADOAFS

Unid.

medida
Quant.

N s5 12

ereco

medio

Valor

t:ot aI

RȘ RȘ

3. 138, 5 37. 665, 00
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TGTAL CONEXAO DF INTERNET - SECRZTARIA DGT ALHG

E DESEWVOLVIMFNTO SOCIAL:

TOTAL GE8AL:

1.1.2 A contratação será efetivada por meio de termo de contrato;

R$

3J.665,00

R 3

195.857,76

2.FUNDAMENTO LEGAL DA CONTRATAÇÃO

2.1. Art. 75, inc. II, da Lei n° 14.133/21, c/c decreto municipal n° 063 de 20 21,e alterações;

3. DETALHAMENTO DOSSERVIÇOS:

O

3.10 fornecedor deve garantir disponibili dade de serviço inintei'rupta, 24 horas por dia,7 dias por

semana.e o Uso de tecnologia de fibra óptica para assegui'ar alta performancee estabili dade.

3.2 Capacidade de velocidade mínima detransmissão que suporte as operações diárias dass ecr etarias.

3.3 Garantia de suporte técnico integral, durante todoo período contratual, para resolução ágil de

problemas.e Requisitos Legais:

3.4 Conformidade com a Lein° 14133/2021,respeitando os princípios da supremacia do interesse

públicoe da impessoalidade.o Atendimento aos padrões regulamentares de segurança de dados,

conforme asnormas legais vigentes.e Requisitos de Sustentabilidade:

3.5 Utilização de soluções de eficiência energética sempre que possível, para minimizaro impacto

ambiental.o Garantia de políticas de gestão de resíduos eletrônicos, conforme regulamentações

aplicáveis.e Requisitos da Contratação:

3.6 Instalação inicial e manutenção preventiva e cori etiva inclusas no escopo contratual. o

Implementação de medidas de redundância para prevenir falhas técnicase perda de conectividade.

3.6 Segurançai obu stapara proteção de dados contra acessos não autorizados.

3.7 Atender prontamente qualquer exigência do servidor designado para acompanhare fiscalizara

execução do contrato;

3.8 Comunicar, por escrito, ao servidor designado para acompanhare fiscalizara execução do contrato,

qualquer anormalidade de caráter urgente,e prestar os esclarecimentos julgados necessários;

3.9 Manter, durante todaa execução dos serviços, as condições de habilitação exigidas na

licitação;

3.10 Não subcontratar, nem transferira outrem, no todo ou em parte,o objeto do contrato;

3.11| Assumira responsabilidade pelos encargos trabalhistas, fiscais, previdenciáriose comerciais

resultantes da adjudicação desta Licitação, consoanteo disposto no disposto da Lei 14 133/21

3.18 Indicar nome, telefone(s), fax e/ou e-mail do responsável para tratar de assuntos relacionadosà

contrataçãoe execução dos serviços;



3.19 Prestar serviços de publicações, por pessoal devidamente qualificado, disponibi izando,

e quipamentose ferramentas necessáriosà execução dos serviços;

3.20 Re fazer às suas custas, em prazoa ser acordado com a contratante, todos os serviços que

apresentarem d efeitos, erros, omissões ou quaisquer outras irregularidades constatadas pela

fiscalização da contratante;

3.21 Primar pela imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela

contratante, na execução dos serviços;

3.22 Cumprir fielmenteo contrato de modo queosserviços sejam prestados atendendo as condições

nele estabelecidas

4. DA JUSTIFICATIVA

4.1.A presente justificativa tem como objetivod emonstrara necessidade da contratação de empresa

especiali2ada parao fornecimento de Link Dedicado de Internet, visando ateuder as demandas das

diversas Secretarias do Município de Barreira/CE.

Necessidade de Comunicaçãoe Acessoà Informação:A utilização de internet de alta qualidadeé

essencial paraa execução eficiente das atividades administrativase operacionais das Secretarias

Municipais.0 acesso rápidoe estávelà rede mundial de computadoresé fundamental paraa troca de

informações, envio de documentos oficiais, participação em sistemas integrados de gestão públicae

comunicação com outros órgãos federaise estaduais.

DemandasC rescentes por Conectividade: As Seci'etarias Municipais possuem uma crescente demanda

porconectividade devido ao aumento das atividades administrativase à digitalização dos processos,

como sistemas de gestão de pessoal, saúde, educação, finanças, entre outros.0 fornecimento de Link

Dedicado de Internet, com alta velocidadee estabilidade,é imprescindível para garantir que todas as

Secretarias possam desempenhar suas funções de forma ágile sem interrupções.

Atendimento à Eficiência Operacional: A eficiência na prestação de serviços públicos depende

diretamente de uma infraestrutura de TI robustae eficiente. 5em um link de internet adequado, os

serviços prestados pelas Secretarias do Município podem sofrer atrasos, prejudicandoo atendimentoà

população.A contratação de uma empresa especializadaé a so!u çao maisi ndicaRe para suprir essa

necessidade de forma rápidae eficaz.

Aumento daSegurançae C onfiabilidade:A contratação de um link dedicado garante uma conexão mais

estávele segura, além de possibilitara implementação de políticas de segurança de dados, como firewall

e criptogi'afi a, essencial paraa proteção de informações sensíveis, especialmente nas áreas de saú de,

educaçãoe finanças.
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Atendimento àsNormativase Padrões de Governança:0 fornecimento de internet dedicada também se

alinha às exigências de governança e transparência previstas em diversas normas e legislações

relacionadasà administração pública, que demandama utilização de sistemas informatizadose o a cesso

à internet para viabilizara execuçãoe o controle de recursos públicos.

Desempenhoe Qualidade Técnica:A empresaa ser contratada deverá garantir um serviço de alta

qualidade, com suporte técnico especializadoe tempo de resposta ãgil para resolução de problemas.A

manutenção de um link dedicado de internet com largura de banda adequadae sem oscitaçõesé vital

parao bom funcionamento dos processos administrativos municipais.

Diante do exposto, totna-se evidentea necessidade de contratação de uma e up resa especializada para

o fornecimento de Link Dedicado de Internet, que atenda as diversas Secretarias do Município de

Barreira/CE, garantindo qualidade, efi ci ência e segurança na comunicação e nos processos

administrativos.

5. OBJETIVOS:

5.1. Garantir Conectividade Estávele de Alta Velocidade: Assegurar que todas as Secretarias do

Município de Barreira/CE possuam acessoa um link de internet dedicado rom alta capacidade de banda

larga, garantindo uma conexão estávele eficiente parao desempenho dasatividades diárias.

Apoiara Digitalização dos Processos Administrafivos: Facilitara m odernizayãoe a digitalização dos

processos administrativos das Secretarias Municipais, proporcionando acessoa sistemas de gestão

pública, plataformas de comunicaçãoe ferram entas eletrônicas, de maneira segurae àgil.

Melhorara Comunicação Institucional: Proporcionar uma comunicação eficiente entre as Secretarias do

Municípioe com os demais órgãos públicos (federais, estaduaise outros municípios), utilizandoa

internet como meio de troca de informaçõese documentos em tempo real,o que otimizao fluxo de

trabalho e a tomada de decisões.

Aumentara Segurança da Informação: Garantir que as informações trocadas entre as Secretarias do

Município e outros órgãos governamentais seiam protegidas, utilizando conexões seguras com

tecnologia de firewall, criptografiae outras ferramentas de segurança, de modoa preservar dados

sensíveis da administração pública.

Atender às Demandas deServiços Publicos Online: Suprira necessidade ci'escente de acessoà internet

parao funcionamento de serviços públicos online, como emissão de documentos, cadastro de cidadãos,

processos de licitação, prestação de contas, entre outros, que dependem de conectividade rãpidae

confiável.

Reduzir Interrupções nos Serviços Públicos: Minimizaro impacto de eventuais falhas na conexão de

internet, pro porcionando um linkd e dicado, que evita oscilações ou interrupções frequentes, garantindo

que as atividades das Seci-eVarias sejam realizadas sem prejuízos parao atendimentoà população.

Fomentara Eficiência no Uso dos Recursos Públicos: Proporcionar uma infraestrutura de TJ que otimize

o uso dos recursos pú blicos, permitindo que os serviços de internet ofereçam desempenho de alto nív fj



Suporte Técnicoe M anutenç3o Contínua: Garantira disponibilidade de suporte técnico especializado,

com atendimento ágile eficiente para resolução de problemase manutenção contínua do link dedicado

de internet, de modoa assegurara continuidade e o bom funcionamento dos serviços prestados.

Viabilizar a Implementação de Projetos e I niciativas Tecnológicas: Proporcionar a infraestrutura

necessária para viabilizara implementação de novos projetose iniciativas tecnológicas, como e-SUS,

plataformas de gestão educacional, financeirae de saúde, aJinhandoo município às tendências de

inovação digitale gestão pública eficiente.

Assegurar Conformidade com Normase Regulamentações.' Garanfir queo fornecimentode serviços de

internet atenda aos requisitos legais, normativos e regulamentares relacionadosà administração

pública, incluindo questões de segurança da informação, transparênciae prestação de contas.

Esses obie ti vos visam garantir que a contratação do serviço de fornecimento de Link Dedicado de

Internet seja eficaz, atenda às necessidades de todas as Secretarias do Município de Barreira/CE,e

contribua parao aprimoramento da gestão pública, com a melhoria da qualidade dos serviços prestados

à população.

6.DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:

6.1Apresentar Termo de Autorização para prestação de serviços SCM (Serviços de Comunicação

M ultimídia) expedido pela Anatel (Agência Nacional deT elecomunicações). Casoa licitante se enquadre

em alguma regra de dispensa de autorização, esta deverá ser comprovada com a apresentação do

respectivo normativo da Anatel quea enquadra nesta situação.

6.2A licitante deverá possuir em seu quadro funcional, na data prevista paraa entrega da proposta, um

responsável técnico devidamente habilitado pat-a o exercício das funções relativas aos serviços

solicitados, sendo considerados um dos seguintes profissionais (Art. 9º da Resolução n° 218/73 do

CONFEAe Resolução CFT n°0 83.2019 - Habilitação em Telecomunicações):

- Engenheiro ou Técnico Eletricista (modalidade de eletrônica); ou

- Engenheiro ou Técnico em Telecomunicações;

- Técnico formado em área compatível.

6.3 Comprovação do vínculo do responsável técnico com a empresa licitante,o qual poderá ser feito

através de uma das seguintes formas:

- Carteira de Trabalho;

- Certidão do Conselho Profissional;

- Contrato social;

- Contrato de prestação de serviços;



O
FLS

- Termo através do qualo profissional assumaa responsabilidade técnica pelo serviço licitadoe o

compromisso de integraro quadro técnico da empresa no caso deo objeto contratual vira sera está

adjudicado.

6.4A licitante deverà apresentar prova de inscrição ou registro do seu responsável técnico, junto aos

Conselhos competente da regiãoa que estiver vinculado, dentro do período de validade.

7. PRAZO DE EXECUÇÂO

7.1. 0s serviços deverão ser executados no período de 12 (doze) meses, podendo serprorrogado de

acordo com artigo 106 e 107 da lei 14133/2 1.

8. DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:

8.1.A prestação dos serviços descritos neste Termo deReferência se dará diretamente pela Contratada

nas dependências da Contratante ou em outro local, de acordo com a necessidade, interesse e

conveniência da Contratante, com vistasa assegurar as condições iinprescindíveise específicas da

execução doss erviços.

9. DA SEGURANÇAE DO SIGILO

9.1.A CONTRATADA será responsável pela segurança, guarda, manutençãoe integridade dos dados,

programase procedimentos físi cos de armazenamentoe transporte das informações existentes ou

geradas durantea execução dos serviços, em conformidade coma legislação vigente.

9.2. Guardaro mais absoluto sigilo em relação aos dados, informações ou documentos de qualquer

naturezaa que venhamtomar conhecimento, respondendo administrativa, civile criminalmente por sua

indevida divulgação e/ou incorreta ou descuidada utilização.

9.3. No entanto,o pagamento ficará condicionadoà apresentação de comprovação, por meio de

documento oficial, d e que faz jus ao tratamento tributnrio favorecido previsto na referida Lei

Complementar.

10.DISPOSIÇÕES GERAIS

1 0.1. Mapeamento deRiscos:0 gerenciamento dos riscos da contratação aplica-se aos cas os em quea

contratação se efetivar por Termo de Contrato. Ou s eja, não se aplicaa contratações por nota de

empenho;

10.2. Do aviso de Dispensa de Licitação:0 presente casoé de Dispensa de Licitação, conforme art. 75,

incisoI e I I, §3°, da lei n. 14.133/21, onde ascontratações de que tratao 1 e II do caput do artigo serão

preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de

3 {três) diasú teis, corria especifi cayao do objeto pretendidoe com a manifestação de interesse da

Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessad os, devendo sers elecionadaa

proposta mais vantajosa.

10.3. Sáo anexos deste Termo deReferência:

a) AN EXO I: Mapa deRisco
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b)ANEXO 11: Documentação da Empresaa sercontratada acompanhado da declaração queo fornecedor

escolhido paraa contratação de pequeno valoré Microempresa/Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP);

c) AN EX0 II I: Minuta do Contrato;

Barreira (CE) em 14 de janeiro de 2025.
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ANEXOI

MAPADERISCOS

a °

MAPA DERISCO PARAA FASE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

ETAPA: FORMALIZAÇAO DA DEMANDA

¿ p$ ri rita ii•'

DANO: J Contrataçãoe execução deficiente do objeto

PROBABILIDADE DE OCORRENCIA: Média IMPACTO: Alto

AÇAO PREVENTIVA: Verificar seo objeto foi especificado adequadamente, contemplandounidade de

medida, locais de execução, quantidadee prazo de in ício.

AÇAODECONTIGENCIA: Havendo erro, devolver para corriplementnção das infomiaçêes.

RESPONSAVEL SETORDEMANDANTE

ETAPA: CRIAÇAODA EQU&E DEPLANEJAMENTO DE CONTRATAÇÃO

DANO: Ausência de ato designat6rio da equipe de Planejamento de Contratação

PROBABILIDADE DE OCORRÉNCIA: Baixa IMPACTO: Baixo

AÇAOPREVENTIVA: Adotar lista de verificasao dos procedimentosa serem tomados parao

planejamento de contratação

AÇAODECONTIGENCIA: Providenciaro ato de designação formal da equipe de planejamento.

RESPONSAVEL AUTORIDADE COMPETENTE



AÇAOPREVENTIVA:
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Propor lista de verificação que identifique, noq ue couber, os requisitos

previstos no INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME N°81,DE 25DE

NOVEMBRO DE2022.

AÇAODECONTIGENCIA: Revisão do termo de referênciae incluir as instr•s°es ausentes.

RESPONSEVEL: EQUIPE DE PLANEJAMENTO

ETAPA: APROVAÇAO DO TERMODEREFERENCIA

DANO: Ausência da aprovação do Termo deReferencia

PROBABILIDADE DE OCORRÊNCIA: Baixa IMPACTO: Alt0

AÇAO PREVENTIVA: Adoçlo de lista de verificação com item de aprovasao do TR pelaautoridade

competente.

AÇAODECONTIGENCIA: Encaminharã autoridade competenteo processo para aprovas•• do Termo de

Referência.

RESPONSÁVEL ORDENADORDEDESPESA.

ALAN LUCAS DE OLIVEIRA

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃOE CULTURA

ILSON CIOMES ITAS

SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

Barreira (CE) 14 de janeiro de 2025.

Wç

HUMBERTO JULIÃO DE FREITAS

SECRETÁRIA DE FINANÇAS, ADMINISTRAÇÃO

PLANEJAMENTO

NOG “ C O“

SECRETARIA DO TRABALHOE

DESENVOLVIMENTOSOCIAL

CHEFE DE GABINETE
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ANEXO II- DOCUMENTAÇÃO DEHABILITAÇÃO

Para fins de HABILITAÇÃO, deveráo interessado comprovar os seguintes iequisitos, que serão exigidos

conforme sua natureza jurídica:

1. RELATIVAÀ HABILITAÇÃO JURÍDICA

I. REGISTRO COMERCIAL, nocaso de empresa pessoa física, no registro público de empresa mercantil da

Junta Comercial; devendo, no caso da licitante sera sucursal, fi lial ou agência, apiesentaro registro da Junta

Comercial onde opeia com averbação no registro da Junta onde tem sv•dea matriz.

II. ATO CON STITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIALE TODOS OS SEUS ADITIVOS E/OU

ÚLTIMO ADITIVO CON SOLIDADO em vigor devidamente iegistrado no registro público de empresa

mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades enipresarias e, no caso de sociedades por açõc•s,

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante sera sucursal,

filial ou agência, apresentaro registro da Junta onde opera cont averbação no registro da Junta onde tem sede

III. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, nocaso de sociedades simples - exceto cooperativas no Cartório

de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da

licitante sera sucursal, filial ou agência, apresentaro registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do

Estado onde opera con averbação no Cartório onde tem sedea matríz.

IV. DECRETO DEA UTORIZAÇÃO, em setratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento

no País,e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão

competente, quandoa atividade assimo exigir.

2. QUALIFICAÇÀO TÉCNICO-PROFISSIONALE TÉCNICO-OPERACIONAL

I. Comprovação de experiência na execução de objeto de mesmo carátere de igual complexidade ou superior,

por meio de um ou mais “Atestados” e/ou “Certidões” fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público

ou privado em nome daempresa ou do seu sócio/titular.

II. Apresentar Termo de Autorização para prestação de serviços SCM (Serviços de Comunicação

Multimídia) expedido pela Anatel (Agência Nacional de Telecomunicações). Casoa licitante se enquadre

em alguma regra de dispensa de autorização, esta deverá ser comprovada coma apresentação do

i espectivo normativo da Anatel quea enquadra nesta situação.

III.A licitante devet'á possuir em seu quadro funcional, na data prevista paraa entrega da proposta, um

responsável técnico devidamente habilitado para o exercício das funções relativas aos serviços

solicitados, sendo considerados um dos seguintes profissionais Art. 9º da Resolução n° 218/73 do

CON FEAe Resolução CFT n° 083.2019 - Habilitação em Telecomunicações):

- Engenheiro ou Técnico Eletricista (modalidade de eleti‘ônica); ou

- Engenheiro ou Técnico em Telecomunicações;

- Técnico formado em área compatível.

IV. Comprovação do vínculo do responsável técnico com a empresa licitante,o qual poderá ser feito

através de uma das seguintes formas:

— Carteira de Trabalho;

- Certidão do Conselho Profissional;

- Contrato social;

- Contrato de prestação de serviços;



3. RELATIVAÀ REGULARIDADE FISCAL, SOCIALE TRABALHISTA

I -A inscrição no Cadasho Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

II -A inse-rição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede

do licitante, pertinente ao seu raino de atividadee compatível com o objeto contratual;

JII -A regularidade perantea Fazenda federal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma

da lei;

IV -A regularidade perantea Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na

forma da lei;

V -A regularidade perantea Fazenda Municipal do dom icíl io ou sede do licitante, ou outra equivalente, na

fonna da lei;

VI -A regularidade relativaà Seguridade Sociale ao FGTS, quedemonstre cumprimento dos encargos sociais

instituídos por lei;

VII -A regularidade perantea Justiça do Trabalho;

VIII -O eua primento do disp‹ sto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.

4. RELATIVAÂ QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

I. certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. (inciso II do art. 69

da Lei ri°l 4.133, de 2021);



ANEXO IH

MINUTA - TERMODECONTRATO

TERMODECONTRATO QUE ENTRE SIFAZEMO MUNICÍPIO DE BARREIRA, ATRAVÉSDA

SECRETARIA DE , COM , NAS CONDIÇÕES ABAIXO PACTUADAS:

O MUNICÍPIO DE BARREIRA, pessoajurídica de direito público interno, através da SECRETARIADE

, comsede na , Bairro — Barreira/CE, inscrita no CNPJ/MF sobo n°

, neste ato representado pelo (a) Secretário (a) de , Sr (a). , inscrito (a) sobo

CPF de n° , doravante denominado de CONTRATANTE,ea empresa , com endereço

na , Bairro , , CEP: , inscrito no CNPJ de n° ,

representado legaliiiente nesse ato pela Sr (a). , inscrita no CPF sob o n° , doravante

denominada CONTRATADA, neste ato representada por (nomee função no contratado),

conforme atos constitutivos da empresa ou procuração apresentada ne.s auto s, tendo em vistao que consta no

Processo n° e em observância às dispos içôes da Lei n° 14.133, de 2021, resolvem celebraro

presente Termo de Contrato, decorreute da Dispensa de Licitação n. / , mediante as

cláusulase condiçúcsa seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

1.1. Fundamenta-se este contrato na Dispensa de Licitação n°

c/c decreto municipal n° 063 de 2021,e alterações.

CLÁUSULA SEGUNDA—OBJETO

2.1.O objeto do presente instrumentoé

2.2. Especificação da contratação:

, art. 75, inc. 11, da Lei n° 14.133/21,

, nas cond'sões estabelecidas no Termo deReferência.

2.3. São anexosa este instrumentoe v inculair esta contratação, independenteiiiente de transcrição:

2.3.1.O Termo deReferência que embasoua contratação;

2.3.2.A Autorização de Contratação Diietae/ouo Aviso de Dispen.sa Eletrônica, caso existentes;

2.3.3.A Proposta do Contratado;

2.3.4. Eventuais anexos dos documentos siipracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA —VIGÊNCIAE PRORROGAÇÃO

3.1.O prazo de vigência da contrataçãoé de até , contados da data de assinatura, prorrogável

na forma dos artigos1 06e 107 da Lei n° 14.133/2021.

3.2.A prorrogação de que ri ata este itemé condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as

condiçoese os preços permanecem vantajosa paraa administração, permitidaa negociação com o contratado.
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CLÁUSULA QUARTA—MODELOSDEEXECUÇÃOE GESTÃO CONTRATU art. 92, IV, VU

e XVIII)

4. 1.O regime de execusão contratual,o inodelo de gestão, assim como osprazose condições de conelusão,

entrega, observaçãoe recebimento definitivo constarn no Teimo deRefei énc ía, anexoa este Contrato.

CLÄUSULA QUINTA - SUBCONTRATAÇÃO

5.1. Não sei'á admitidaa subcontrataçäo do objeto contratual.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO

6.1.O pagarnento sera realizado apósa regular liquidação da despesa, conforinea atestação por parte do fiscal,

dentre outros documentosa serene incluídosa título de comproiação, nos termos das Le is n° 4.320/1964.

6.2.O pagarnento sera realizado através de ordein bancária, para crćdito em banco, agênciae conta corrente

indicados pelo contratado.

6.3.O paganaento será efetuado atéo decimo quinto dia do mês subsequente, contados do recebimento da Nota

Fiscal.

6.4. Considera-se ocorridoo i ecebiniento da nota fiscal ou fatura quandoo órgão contratante atostara execução

do objeto do contrato.

6.5.A emissão da Nota Fiscal/Fatura serå precedida do reeebimento definitivo do objeto da contrataçäo,

confonne disposto neste instruniento e/on no Termo deReferência.

6.5. 1. Quando houver glosa partial do objeto,à contratante deverá comunicaro contratado para que einitaa

nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

6.5.2.O setor competente para piocedero paganiento deve verificar sea Nota Fiscal ou Fatura apresentada

expi'essa os eleinentos necesiariose essenciais do docuniento, tais como:

a)o płazo de validade;

b)a data da emissão;

c) os dadcas do contratoe do órgão contratante;

d)o per íodo respectivo de execuçäo do contrato;

‘” e)o valora pagar;e

f) eventiial destaque do valor de retenções tributárias cabíveis

6.5.3. Havendo ei re na apresejitaçăo da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeçaa I iquidação da

despesa,o pagamento ficarà sobiestado ate que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta

hipótesc, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a coinprovação da regularizaçäo da situação, não

acarretando qualquer ônus paraa contratante;

6.5.4.A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acornpanhada da comprovaçäo da regularidade

fiscal, constatada por meio de consulta acs sítios eletrôniccos oficiais ou à documentação m encionada no art.

68 da Lei n° 14.133/2021

6.5.5.P reviamenteà einissão de nota de einpenhoe a cada pagamento,a Adm inistração deverá realizar

consulta aos sítios eletrûnicos oficiais para: a) verificara manuteiis*o dos condições de habilitasao exigidas;

b) identificar possível razão que impeçaa contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais coinoa proibição

de contratar conta Administração ou com o Poder Público, bem como occrrências impedltivas indiretas.

6.5.6. Constatando-se, junto aos sítios eletrônicos oficiais,a situação de inegularidade do contratado, será

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de5 (cinco) dias ùteis, regularize stıa sitii•sao

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa.O prazo poderá serprori ogado uma vez, por igual periodo,a critério

do contratante.

6.5.7. Não havendo regularização ou sendoa defesa considei ada irnprocedente,o contratante deverá coinunicar

aos órgños responsśveis pela fiscalizajão dai egularidade fiscal quantoà inadimplência do contratado, bein



como quantoà existência de pagamentoa serefetuado, para que sejam acionados os meios pertinentese

necessźrios para garantiro recebimento de seus créditos.

6.5.8. Peręistindoa irregularidade,o contratante deverá adotar as medidas necessáriasà rescisão contratual nos

autos do processo administrativo correspondents, assegurada ao contratadoa ampla defesa.

6.5.9. Havendoa efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, ateque se decida

pe!a rescisão do contrato, casoo coiitratado não regularize sua situação junto aos sítios eletrônicos oficiais.

6.6. Quando do pagamento, será efetuadaa retenção tributária prevista na legislação aplicável.

6. 7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte,

quando da realização do pagamento, os percentiiais estabelecidos na legislação vigente.

6.8.O contratado regularmente optante peloS imples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de

2006, não sofreráa retenção tributária quanto aos impostose contribuiçöes abrangidos por aquele regime. No

entanto,o pagamento ficará condicionadoà apresentaçño de coinprovação, por meio de documento oficial, de

que faz jus ao tratamento tributźrio favorecido previsto na referida Let Complementar.

CLÁUSULA SÉTIMA-REAJUSTE

7.1. 0s preços inicialmente contratados são fixose irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

o s ento.

7.2. Apóso interregno de um ano,o Contratado poderá solicitar reajuste do valor inicial, atravćs de oficio,

inediante aplicação do índice IGP-M/FGV, exclusivænente para as obrigaçöes iniciadase concluídas apósa

ocorrência da antral idade

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeíro,o interregno mínimo de um anoserá contadoa partír dos efeitos

financeiros do último reajuste.

7.4. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será (ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

7.5. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m)a serextinto(s) ou de qualquer forma nåo

possa(m) maís serutilizado(s), será (äo) adotado(s), em søbstituição, o(s) que vier (em)a serdeterminado(s)

pela legislação então em vigor.

7.6. Na ausência de previsêo legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor reinanescente, por meio de termo aditivo.

7.7.O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÓES DO CONTRATANTE

8.1. Exigiro cumpriinento de todas as obrig•s*es assuinidas pelo Contratado, de acordo com o Termo de

Refercnciae seus anexos;

8.2. Reeebero objeto no prazoe condisoes estabelecidas no Tenno deReferência.

8.3. Notíficaro Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos on incorreções verificadas no objeto fornecido,

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou en parte, ìs siias expensas.

8.4. Acornpaiifiare fiscalizara execus 0 do contratoe o cumprimento dasobrigaçÔ s p 'lo Contratado.

8.5. Efetuaro pagamento ao Contratado do valor correspondentea aquisição, no prazo, formae cond's*•S

estabelecidos no presente Contrato.

8.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato.

8.7. Cientificaro órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis quando do

descumprimento de obrigações pelo Contratado.

8.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçõese teclamasöes relacionadasà execusäo do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse paraa boa execução do ajuste.

8.9. Concluídaa instrusao do requerimento,a Administração teráo prazo para decidir, admitidaa prorrogação

motivada por igual per íodo.



8.1l . A Administração não responderá por quaisquer compremissos assumidos pelo Contratado cc^m

terceii os, ainda que vinculadosà execução do contrato, bem corno por qualquer dano causadoa tei ceiros em

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepcnstos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - OBRIGA(ÓES DO CONTRATADO

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos, assumindo

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execusao do objeto,

observando, ainda, as obrigaçõesa seguir dispostas.

9.2. Manter durante todaa execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigaçoes assumidas,

todas as condições de habilitaçãoe qualificação exigidas na Lei de Licitações.

9.3. Facilitar a ação da FISCALIZAÇÀO na inspeção dos sera'sos, prestando, prontameIite, os

esclarecimentos que foreiii solicitados pela CONTRATANTE.

9.4. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vintee quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

acidente que se verifique no local dos serviço s.

9.5. Providenciara imediata con cção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela Contratante.

9.6. Disponibil izar,a qualquer tempo, toda documentasao referente ao pagamento dos tributos, seguros,

encargos sociais, trabalhistase prcvidenciáricns relacionados com o objeto do CONTRATO.

9.7. Cumprir, aléiii dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do Contiatante.

9.8. Arcar com eventuais prejuízos cansadosà Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou

irregularidade cometida por seus em *s•dvose/ou prepcostos envolvidos na execução do objeto ccnntratual.

CLÁUSULA DÉCIMA—GARANTIA DE EXECUÇÃO

10. 1. Não haverà exigência de garantia contratual da execusa

CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA—INFRAÇÕESE SANÇÓES ADMINISTRATIVAS

11.1. Comete infraç-ão administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021,o Contratado que:

a) der causaà inexecução pai cial do contrato;

b) der causaà inexecução parcial do contrato que cause grave danoà Administraçiio ou ao funcionamento deus

serviços públic s ou ao interesse coletivo;

c) der causaà inexecução total do contrato;

d) deixar de entregara documentação exigida parao certame;

e) não mantivera proposta, salvo em decorrência de fato siiperveni ente devidamente justificado;

f) não celebraro contrato ou não enti'egara documentação exigida paraa contratação, quando convocado

dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejaro retardar ento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;

h) apresentar dcclaração ou documentação falsa exigida parao certame ou prestar declaração falsa durantea

dispensa elefi ôia ica ou execução do contrato;

i) fraudara contratação ou praticar ato fraudulento na execusao do ccntrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilicitos cont vistasa frustrar os objetivos do certame;

1) pr aticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n° 12.846, de lº de agosto de 20.13.

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infraçc'es administrativas acima descritas as seguintes sanções:
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a)Advertência, quandoo Contratado der causaà inexecução parcial do contrato, seinpr o se justificar

a impvosição de penalidade mais grave (art. 15.6, §2°, da Lei 1.4.133/21);

b) Impedimento de licitare contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e,f e g do

subitem acima deste Contrato, sempre que não sejustificara imp‹ :•ição de penalidade mais grave (art. 156,

§4°, da Lei 14.133/21);

c) Declaração de inidoneidade para licitare contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas

h, i, j,k e l do subitem afirma deste Contrato, ben corno nas alíneas b, c, d, e,f e g, que justifiquema im ••'sa

de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei 1.4.133/21)

d) Multa:

(4) moratória de 1,0*í (um por cento) por dia de atraso injustificado sobreo valor da parcela inadirnplida, até

o l imite de 10 (dez) dias;

(2)moratória de 2*í (dois pior cento) por dia de atraso injustificado sobreo valor total do contrato, atéo máximo

del 0*í(dez por cento) pela ínobservância do prazo fixado para apresentação, siiplementação ou reposiç.ão da

garantia.

(3)O atraso superiora 30 (trinta) dias autorizaa Adminístraçaoa promovera rcscisão do contrato por

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõeo incisoI do art. 137 da Lei n.

14.133, de 2021.

(4)compensatória de l0*í (dez por auito) sobreo valor totol do contrato, no caso de inc.xecuçúo toto1 do objeto;

11 .3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato mao exclui, em hipótese alguma,a obrigação de

ieparasao integral do dano causado ao Contratante (art. 1.5.6, §9*)

1.1 .4. Todas assançoes previstas neste Contrato poderão seraplicadas cumulativamente coma multa (art. 156,

§7°).

11. 5. Antes da aplicação da multa será facultadaa defesa do interessado no prazo deJ5 (quinze) dias úteis,

contado da data de sua intimação (art. 157)

11.6. Se a multa aplicadae as indenizaçiies cab íveis forem superiores ao valor do pagamento evennialmente

devido pelo Contratante ao Contratado, aléiii da perda desse valor,a diferença será descontada da garantia

prestada ou será cobradajudicialmente (art. 15.6,§ 8").

11.7. Previamente ao encaminhamentoà cobrança judicial,a multa poderá serrecolhida administrativamente

no prazo m áxiiiio de 30 (trinta) dias,a contar da data doi ecebimento da comunicaçiio enviada pela autoridade

competente.

11.8. aplicação das sansões realizar-se-á em processo administrativo que assegureo contraditórioe a ampla

defesa ao Contratado, observando-seo procedimento previsto no capute parágrafos do art. 158 da Lei n°

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitare contratare de declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar.

11 .9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 1.5.6, §l°):

a) a naturezae a gravidade da infração ccnrnetida;

b) as pcculiarirladcs do caso concreto;

c) as circunstâncias agra\antes ou atenuantes;

d) os damos que dela provterem parao Contratante;

e)a implantação ouo aperfeiçca mento de programa de integridade, confomae normase orientações dos órgãos

de controle.

1.1. 1.0. Os atos previstos corno infraçiies administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de

licitaçõese contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n°

12.846, de 20.13, serão apuradose julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observadoso rito procedimental

e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)

11. 11.A pei‘sonalídade jurídica do Contratado poderá serdesconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimulara prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitcos das sanções aplicadasà pessoa jurídica serão estendidos

aos seus administradorese sócios com poderes de administração,à pessoajurídica sucessora ouà empresa do

mesmo ramo corri rel•sao de coligação ou controle, de fato ou de direito, conto Contratado, observados, em

todos os casos,o contraditório,a am pla defesae a obrigatoriedade de aná lise jurídica prévia (art. 160)



informare manter atualizados os dados relativos às sanções por ela ap1icadas, para fins de publicidade no

Cadastro Nacional de Empresas Inidônease Suspensas (CEIS)e no Cadastro Nacional de EmpresasP unidas

(CNEP), instituídos no âm bito do Poder Executivo Federal. (Art. 16I)

11.13. As sansões de impedimento de licitare contratare declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

são passíveis de reabilitação na forma do art.1 63 da Lei ri° 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

12.1. O contrato se extingue quando vencidoo pr azo nele estipulado, independentemente de terem sido

cumpridas ou não as obrigações de ambas aspartes contraentes.

CLÁUSULA DÉCIMATERCEIRA —DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13.1. As despesas decorrentes do contratoa ser celebrado com o vencedor, serão consignadas na seguinte

dotação orçamentária n° e Elemento de Despesa ri°

CLÁUSULA DÉCIMAQUARTA—DOSCASOS OMISSOS

14.l. Os casos outi usos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n°

14. 133, de 202I,e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, sesundo as dispcosiçGes contidas na

Lei n° 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor —e normase princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULADÉCIMA QUINTA—ALTERAÇÓES

15.1. Eventuais alterações contratuaisr«s••-se-ão pela disciplina dos Art. 124e seguintes da Lei n° 14.133,

de 2021.

15.2.O Contratadoé obrigadoa aceitar, nas mesmas condições cc°ntratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, atéo limite de 25°t (vintee clnco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem serrealizados por simples apostila,

dispensadaa celebração de tenso aditivo, na fonna do art.1 36 da Lei n° 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMASEXTA - PUBLICAÇÃO

l 6.1. Incumbirá ao Contratante providenciara publicação deste instrumento nos termose condsões previstas

na Lei ri°I 4.133/2L

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

1 7.1. Fica eleitoo foro da Comarca de Redenção, Estado do Ceará para dirimir os litígios que decorrerein da

execução deste Termo deContrato que não possam sercompostos pela conciliação, conforme art. 92, §1° da

Lei n°l 4.133/21.

Barreira/CE,

CONTRATANTE

de 2025.

CONTRATADO(A)



ANEXOII—MODELODEPROPOSTAA SERAPRESENTADA

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA (aproposta de preço deverá vir cmT1o papel timbrado da

empresa).

MODELODEPROPOSTA

À Prefeitura Municipal de Bart eira -Ce

EMPRESA:

CNPJ:

TELEFONE:( )

END:

BAIRRO/LOCALIDADE:

ITEM ESPECIFICAÇÀO

ESTADO:

CEP:

E-MAIL:

N°

UNIDADE QANTIDADE VALORUNI VALOR

TOTAL

Importao presente orçuneiJto no valor total de R$

Todas as despesas dos serviços deveião ser considei ad as, tais cem o fretes, disponibilização de

softv ares, segui os, contribuições sociaise demais despesas com pessoale outi as que possam

incidir, bem como tsxa de adm ínistração, lucro etc.

Pr azo de início dos serviçco3/fornecimento: 02 dias apósa ordem de serviços.

Validade da proposta. 60 (seassenta) dias.

Locale data, de

Assinatura

de 2025.


